
160 – São Paulo, 122 (240) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 22 de dezembro de 2012

 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR ODILO 
ANTUNES DE SIQUEIRA - 
PRESIDENTE PRUDENTE
 UNIDADE: HOSPITAL ESTADUAL “DR.ODILO ANTUNES DE 

SIQUEIRA” DE PRESIDENTE PRUDENTE
CONCURSO: Técnico de Enfermagem
I.E. nº: 6/2012
EDITAL nº: 65/2012
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde e instituída por meio da Portaria nº 6/2012, publicada no 
D.O.E de 28/09/2012, nos termos do Decreto nº 21.872/84, torna 
pública a Classificação Final do Concurso Público para classe 
de Técnico de Enfermagem, para Hospital Estadual “Dr. Odilo 
Antunes de Siqueira” de Presidente Prudente, da Secretaria de 
Estado da Saúde.

I - LISTAGEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL GERAL
Classificação Final - Nº de inscrição- Nome do Candidato 

- R.G.- Nota da Prova de Conhecimentos Gerais e Específicos – 
Pontos Atribuídos aos Títulos - Nota Final

1º - 329 - MARIA APARECIDA VEIGA - 19.525.711/SP - 
84,00 - --- - 84,00

2º - 285 - DALVA SANTANA FELLIPE - 25.235.513-1/SP - 
84,00 - --- - 84,00

3º - 74 - LANUZA LANUTTE - 28.864.431-1/SP - 84,00 - 
--- - 84,00

4º - 30 - LILIAN FIGUEIREDO GALAVEA - 42.187.154-4/
SP - 80,00 - --- - 80,00

5º - 431 - SAMANTHA APARECIDA DE SOUZA SANTOS - 
40.716.311-6/SP - 78,00 - --- - 78,00

6º - 127 - GRACIELE CAMPOS DE CASTRO - 32.700.327-3/
SP - 76,00 - --- - 76,00

7º - 147 - CAMILA OROSCO LACALLE - 26.337.378-2/SP - 
76,00 - --- - 76,00

8º - 290 - MIRIAM BAPTISTA DA COSTA - 29.589.595-0/
SP - 74,00 - --- - 74,00

9º - 81 - NEILA ORSO PIACENÇO DE OLIVEIRA - 28.896.822-
0/SP - 74,00 - --- - 74,00

10º - 7 - THAIS ANDRADE ZANELATO - 25.172.912-6/SP - 
74,00 - --- - 74,00

11º - 72 - JULIANA RUIZ GAROFOLO - 30.364.503-9/SP - 
74,00 - --- - 74,00

12º - 434 - FABIANA RUFINO DA SILVA - 40.395.855-6/
SP - 74,00 - --- - 74,00

13º - 209 - LORIANE DOS SANTOS SANCHES - 40.585.455-
9/SP - 74,00 - --- - 74,00

14º - 342 - SOELLYN MAIARA ULIAN - 41.953.126-9/SP - 
74,00 - --- - 74,00

15º - 3 - MARLENE MARIA DA SILVA NERY - 21.799.648-6/
SP - 72,00 - --- - 72,00

16º - 184 - ANDREIA CRISTINA DULOVECI RODRIGUES - 
24.349.162-1/SP - 72,00 - --- - 72,00

17º - 253 - MARICELMA DUARTE RIBAS - 27.572.365-3/
SP - 72,00 - --- - 72,00

18º - 400 - SELMA CRISTINA DA SILVA PARIZI - 29.427.137-
5/SP - 72,00 - --- - 72,00

19º - 162 - ROBERTA LIZANDRA DE ANDRADE NEVES - 
29.404.914-9/SP - 72,00 - --- - 72,00

20º - 476 - FABIANA FRANCELINO - 41.546.484-5/SP - 
72,00 - --- - 72,00

21º - 140 - ANA PAULA FERREIRA VICENTE - 43.236.799-8/
SP - 72,00 - --- - 72,00

22º - 428 - ALINE ROSA DE BARROS - 40.513.462-9/SP - 
72,00 - --- - 72,00

23º - 24 - CAROLINE MARCELINO DE SOUZA - 44.561.366-
X/SP - 72,00 - --- - 72,00

24º - 305 - WELLYTON NOVAES FIOREZE COSTA - 
48.198.729-0/SP - 72,00 - --- - 72,00

25º - 148 - MONICA HERMÍNIA TREVISAN - 22.179.248/
SP - 70,00 - --- - 70,00

26º - 55 - INEURA MARA FERREIRA - 20.374.508-5/SP - 
70,00 - --- - 70,00

27º - 509 - RAQUEL DE OLIVEIRA FIGUEIREDO - 26.685.821-
1/SP - 70,00 - --- - 70,00

28º - 89 - TANIA MARCIA DE OLIVEIRA - 27.726.657-9/
SP - 70,00 - --- - 70,00

29 - 175 - ARLENE DA SILVA AGUIAR - 33.060.708-X/SP - 
70,00 - --- - 70,00

30º - 330 - FERNANDA APARECIDA SITULINO - 30.398.604-
9/SP - 70,00 - --- - 70,00

31º - 530 - TATIANA KELLY DE SOUZA - 41.452.612-0/SP - 
70,00 - --- - 70,00

32º - 21-A - FABIANA APARECIDA DE SOUZA DOMINGUES 
- 44.078.126-7/SP - 70,00 - --- - 70,00

33º - 31 - LETICIA BRITO BARBOSA - 40.078.466-X/SP - 
70,00 - --- - 70,00

34º - 49 - ANA CARLA DO NASCIMENTO SILVA - 47.796.300-
6/SP - 70,00 - --- - 70,00

35º - 211 - VANILDE MARIA MORELLO DA COSTA - 
16.403.997-1/SP - 68,00 - --- - 68,00

36º - 85 - CASSIA MARIA DE SOUZA - 23.158.328-X/SP - 
68,00 - --- - 68,00

37º - 2 - ROSILENE DE FATIMA SOUZA DE NOVAES - 
22.504.083-9/SP - 68,00 - --- - 68,00

38º - 4 - ELIANA SANAE NISHIMURA YAMAGUCHI - 
24.349.607-2/SP - 68,00 - --- - 68,00

39º - 291 - TELMA CRISTINA VAZELESK RIBEIRO - 
25.197.958-1/SP - 68,00 - --- - 68,00

40º - 95 - SUELI CORREA DA SILVA - 26.657.861-5/SP - 
68,00 - --- - 68,00

41º - 56 - CECILIA APARECIDA DOS SANTOS KARAKAWA - 
29.106.346-9/SP - 68,00 - --- - 68,00

42º - 502 - CRISTIANA NOVAIS SOUZA - 33.060.318-8/
SP - 68,00 - --- - 68,00

43º - 65 - FERNANDA CAVALLIERI DA SILVA - 25.409.550-1/
SP - 68,00 - --- - 68,00

44º - 424 - CRISTIANE RIBAS DE SOUZA MARGONAR - 
33.208.848-0/SP - 68,00 - --- - 68,00

45º - 450 - KELI MILENE DE CASSIA DA SILVA MAZINI - 
33.249.705-7/SP - 68,00 - --- - 68,00

46º - 20 - MYCHELY SAVOLDI DE SOUZA - 40.428.433-4/
SP - 68,00 - --- - 68,00

47º - 145 - ERICA TEIXEIRA DOS SANTOS - 45.292.158-2/
SP - 68,00 - --- - 68,00

48º - 234 - LUCIMEIRE CARRION - 44.078.521-2/SP - 68,00 
- --- - 68,00

49º - 318 - FRANCIELE ROCHA DE SOUZA - 43.903.445-0/
SP - 68,00 - --- - 68,00

50º - 532 - SANDI TAHIS VELOZA - 40.387.906-1/SP - 68,00 
- --- - 68,00

51º - 374 - BARBARA CAROLINE JAPECANGA BORTOLUZZI 
- 48.801.096-2/SP - 68,00 - --- - 68,00

52º - 439 - TANIA MARIA DE RESENDE SILVA - 33.249.010-
5/SP - 66,00 - --- - 66,00

53º - 338 - ROSEMEIRE ANGELOZZI BARROCAL - 
13.103.673-7/SP - 66,00 - --- - 66,00

54º - 35 - ROSALINA PIRES DA SILVA - 19.856.975-0/SP - 
66,00 - --- - 66,00

55º - 146 - MARINES DE ARAUJO RUANI - 17.737.268-0/
SP - 66,00 - --- - 66,00

56º - 337 - IRIA RONCHI SCUCUGLIA WITTICA - 21.222.708-
7/SP - 66,00 - --- - 66,00

57º - 501 - JUCELEM DE JESUS VITORIO - 637.899/MS - 
66,00 - --- - 66,00

de Pessoal, do Hospital Leonor Mendes de Barros, no horário das 
9:00 às 15:00 horas, sito a avenida Comendador Pereira Inácio, 
564 – 2º andar – sala 213 – Vergueiro -Sorocaba/SP.

I – RESULTADO DOS PONTOS ATRIBUIDOS AOS TITULOS DA 
CLASSE DE MÉDICO

ESPECIALIDADE: ANESTESIOLOGIA
N° de Inscrição – Nome – RG – Pontos atribuídos aos Títulos
0006 – MARIA DE FÁTIMA SAVIOLI FISCHER – 18.871.995/

SP – 5,00
0009 – ALESSANDRA RIBEIRO HERNANDES – 22.985.111-

3/SP –5,00
II – NÃO ENTREGARAM TÍTULOS
N° de Inscrição – RG
0002 – 33.203.533-5/SP
0008 – 28.705.793-8/SP
CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: CIRURGIA 

GERAL)
I.E.: 13/12
EDITAL N° 130/12
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS PONTOS 

ATRIBUÍDOS AOS TÍTULOS
A Comissão Especial de Concurso Público, autorizada pela 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE da Secretaria de 
Estado da Saúde torna público o Resultado dos pontos atribu-
ídos aos Títulos do Concurso Público para a classe de MÉDICO 
(ESPECIALIDADE: CIRURGIA GERAL), para o Conjunto Hospitalar 
de Sorocaba, mediante as condições estabelecidas nas Instru-
ções especiais contidas no Edital de abertura de inscrições.

De acordo com o artigo 14, do Decreto n° 21.872./84, o 
prazo para pedido de revisão de notas é de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação dos resultados, median-
te a requerimento dirigido á Comissão Especial de Concurso 
Público, contendo nome do candidato, número do documento 
de identidade, número de inscrição classe e especialidade, con-
forme modelo contido no site da CRH – www.crh.saude.sp.gov.
br/acesso-rapido/concurso/candidatos/modelos e, deverão ser 
protocolados e entregues na seção de Recrutamento e Seleção 
de Pessoal, do Hospital Leonor Mendes de Barros, no horário das 
9:00 ás 15:00 horas, sito a avenida Comendador Pereira Inácio, 
564 – 2º andar – sala 213 – Vergueiro -Sorocaba/SP.

I – RESULTADO DOS PONTOS ATRIBUIDOS AOS TITULOS DA 
CLASSE DE MÉDICO

ESPECIALIDADE: CIRURGIA GERAL
N° de Inscrição – Nome – RG – Pontos atribuídos aos Títulos
0002 – ADRIANO SALVESTRO – 22.693.528-0/SP – 1,00
II – NÃO ENTREGARAM TÍTULOS
N° de Inscrição – RG
0007 – 26.442.857-2/SP
0009 – 28.832.456-0/SP
CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: ENDOS-

COPIA)
I.E.: 14/12
EDITAL N° 131/12
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS PONTOS 

ATRIBUIDOS AOS TITULOS
A Comissão Especial de Concurso Público, autorizada pela 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE da Secretaria de 
Estado da Saúde torna público o Resultado dos pontos atribu-
ídos aos Títulos do Concurso Público para a classe de MÉDICO 
(ESPECIALIDADE: ENDOSCOPIA), para o Conjunto Hospitalar de 
Sorocaba, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
especiais contidas no Edital de abertura de inscrições.

De acordo com o artigo 14, do Decreto n° 21.872./84, o 
prazo para pedido de revisão de notas é de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação dos resultados, median-
te a requerimento dirigido á Comissão Especial de Concurso 
Público, contendo nome do candidato, número do documento 
de identidade, número de inscrição classe e especialidade, con-
forme modelo contido no site da CRH – www.crh.saude.sp.gov.
br/acesso-rapido/concurso/candidatos/modelos e, deverão ser 
protocolados e entregues na seção de Recrutamento e Seleção 
de Pessoal, do Hospital Leonor Mendes de Barros, no horário das 
9:00 ás 15:00 horas, sito a avenida Comendador Pereira Inácio, 
564 – 2º andar – sala 213 – Vergueiro -Sorocaba/SP.

I – RESULTADO DOS PONTOS ATRIBUIDOS AOS TITULOS DA 
CLASSE DE MÉDICO

ESPECIALIDADE: ENDOSCOPIA
N° de Inscrição – Nome – RG – Pontos atribuídos aos Títulos
0001 – MARIA FERNANDA CABELLO SAKABE – 33.807.722-

4/SP – 4,00
0007 – IGOR ANTUNES MARCHETTI – 34.472.943-6/SP 

– 0,00
II – NÃO ENTREGARAM TÍTULOS
N° de Inscrição – RG
0005 – 18.420.216-4/SP
0008 – 30.343.471-5/SP
0010 – 16.633.199-5/SP
0011 – 7.769.527-3/PR
CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: RADIOLO-

GIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM)
I.E.: 15/12
EDITAL N° 132/12
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS PONTOS 

ATRIBUIDOS AOS TITULOS
A Comissão Especial de Concurso Público, autorizada pela 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE da Secretaria de 
Estado da Saúde torna público o Resultado dos pontos atribu-
ídos aos Títulos do Concurso Público para a classe de MÉDICO 
(ESPECIALIDADE: RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM), 
para o Conjunto Hospitalar de Sorocaba, mediante as condições 
estabelecidas nas Instruções especiais contidas no Edital de 
abertura de inscrições.

De acordo com o artigo 14, do Decreto n° 21.872./84, o 
prazo para pedido de revisão de notas é de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação dos resultados, median-
te a requerimento dirigido á Comissão Especial de Concurso 
Público, contendo nome do candidato, número do documento 
de identidade, número de inscrição classe e especialidade, con-
forme modelo contido no site da CRH – www.crh.saude.sp.gov.
br/acesso-rapido/concurso/candidatos/modelos e, deverão ser 
protocolados e entregues na seção de Recrutamento e Seleção 
de Pessoal, do Hospital Leonor Mendes de Barros, no horário das 
9:00 ás 15:00 horas, sito a avenida Comendador Pereira Inácio, 
564 – 2º andar – sala 213 – Vergueiro -Sorocaba/SP.

I – RESULTADO DOS PONTOS ATRIBUIDOS AOS TITULOS DA 
CLASSE DE MÉDICO

ESPECIALIDADE: RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM

N° de Inscrição – Nome – RG – Pontos atribuídos aos Títulos
0001 – WELTON ALENCAR CARVALHO – 29.264.551-X/

SP – 2,00
0002 – TICIANA SIGIMONDI SOUZA BORGES MORAES – 

MG-11.710.567/MG – 0,00
0007 – NEY YOICHI TATIZAWA SHIGA – 33.813.256-9/

SP – 3,00
II – NÃO ENTREGARAM TÍTULOS
N° de Inscrição – RG
0004 – 26.772.174-2/SP
0005 – 43.471.465-3/SP
0006 – 32.294.631-1/SP

17.1 - escolaridade mais compatível;
17.2 - maior tempo de experiência;
17.3 - maior grau de escolaridade;
17.4 - maiores encargos de família.
17.5 - graduação ou especialidade
17.6 - maior idade.
18 - Com relação ao item anterior, quando algum candidato, 

dentre os empatados na ordem de classificação, tiver idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferência ao 
de maior idade, nos termos da Lei Federal nº. 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

19 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo será de 01 (um) ano a partir da data de publicação 
da Classificação Final, ou antes, de findo este prazo, em razão de 
homologação de Concurso Público para provimento de cargos 
promovido para a Agente de Saúde para a unidade em questão.

20 - A inexatidão ou irregularidade da documentação, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição.

21 - O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial 
do Estado as publicações dos editais referentes às fases do 
Processo Seletivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Resultado da Prova de Conhecimentos Gerais no 
Diário Oficial do Estado.

23 - Os pedidos de revisão deverão ser entregues a Comis-
são Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE-CTD 
no CEDEME-Núcleo de Recursos Humanos à Rodovia Waldomiro 
Correa Camargo, nº55, Km 63 – Bairro Taperá Grande – Pirapi-
tingui – Itu/SP, devidamente fundamentados.

24 - Após a publicação da Classificação Final, a convocação 
para a escolha dos contratos será feita por Edital publicado 
no Diário Oficial de Estado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

25 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito à contratação, sendo 
convocado o subseqüente na ordem da Classificação Final.

26 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado da 
Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contratado 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

27 - Para maiores informações entrar em contato pelo 
telefone (11) 4019.0804.

PROGRAMA:
1. - LINGUA PORTUGUESA
• - Interpretação de texto;
• - Formas de Tratamento;
• - Flexão nominal e verbal;
• - Ortografia oficial;
• - Uso de tempos e modos;
• - Pronomes: Uso e colocação;
• - Pontuação;
• - Concordância verbal;
• - Acentuação e crase;
• - Regência nominal;
2. - MATEMÁTICA:
• - Sistema de numeração decimal;
• - Números naturais: Ordenações e Operações;
• - Números racionais (representação fracionária e decimal);
• - Porcentagem e juros simples;
• - Sistema Decimal de medidas;
• - Regra de três simples e composta;
• - Unidade de comprimento e superfície.
3. - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
• - Noções de Ética Profissional;
• - Noções de Saúde – Sistema Único de Saúde;
• - Estatuto do Funcionário Público Estadual Lei nº 

10.261/68 (Direitos, Deveres, Responsabilidade e Penalidades);
• - Questões específicas relativas às atividades a serem 

desempenhadas nos serviços de Apoio;
• - Noções de Deficiência Mental.

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO NA ESPECIALIDADE: GAS-

TROENTEROLOGIA
IE Nº 005/2012
EDITAL Nº 161/12
EDITAL DE RESULTADO DOS PONTOS ATRIBUÍDOS AOS 

TÍTULOS
A Comissão Especial de Concurso Público, autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado 
da Saúde e instituída por meio da Portaria nº 08, publicada no 
D.O.E. de 31/05/2012, torna público o Resultado dos Pontos 
Atribuídos aos Títulos do Concurso Público para a classe de 
MÉDICO (especialidade GASTROENTEROLOGIA), para o Conjun-
to Hospitalar do Mandaqui, de acordo com Capítulo XII e anexo 
III do Edital de Abertura de Inscrições.

De acordo com o artigo 14, do Decreto nº 21.872/84, o 
prazo para pedido de revisão dos Pontos Atribuídos aos Títulos 
é de 03 (três) dias úteis, contados a partir desta publicação, 
mediante requerimento dirigido à Gerente de Recursos Humanos 
e entregue na Seção de Protocolo, à Rua Voluntários da Pátria, 
4301 – Mandaqui / São Paulo-SP.

.
PONTOS ATRIBUÍDOS
Nº de Inscrição – Nome – Nº do R.G. – Pontos
1 – THALES SIMÕES NOBRE PIRES – 1655160 AL – 0,00;
2 – JULIO PINHEIRO BAIMA – 1646595-4 AM – 0,00;
3 – KARIM REPSOLD JORGE WARDE - 14218171-7 – 0,00;
4 – ROBERTO GOMES DA SILVA JUNIOR – 3021275-8 

SE – 0,00.
TODOS OS CANDIDATOS NÃO ENTREGARAM TÍTULOS
Não houve candidato portador de Deficiência Física.

 CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA
 CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: ANESTE-

SIOLOGIA)
I.E.: 12/12
EDITAL N° 129/12
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS PONTOS 

ATRIBUÍDOS AOS TÍTULOS
A Comissão Especial de Concurso Público, autorizada pela 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE da Secretaria de 
Estado da Saúde torna público o Resultado dos pontos atribu-
ídos aos Títulos do Concurso Público para a classe de MÉDICO 
(ESPECIALIDADE: ANESTESIOLOGIA), para o Conjunto Hospitalar 
de Sorocaba, mediante as condições estabelecidas nas Instru-
ções especiais contidas no Edital de abertura de inscrições.

De acordo com o artigo 14, do Decreto n° 21.872./84, o 
prazo para pedido de revisão de notas é de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação dos resultados, median-
te a requerimento dirigido á Comissão Especial de Concurso 
Público, contendo nome do candidato, número do documento 
de identidade, número de inscrição classe e especialidade, con-
forme modelo contido no site da CRH – www.crh.saude.sp.gov.
br/acesso-rapido/concurso/candidatos/modelos e, deverão ser 
protocolados e entregues na seção de Recrutamento e Seleção 

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL 
À SAÚDE PROF. CANTÍDIO DE MOURA 
CAMPOS - BOTUCATU
 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “PROFESSOR 

CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS”
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: ENFERMEIRO
I.E. nº 002/2012
EDITAL nº 0512012
Edital de Retificação do Despacho da Comissão Técnica 

Especial de Concurso Público de 14/12/2012 publicada DOE de 
18/12/2012

ONDE SE LÊ:
No protocolado nº 001.0254.000475/2012
LEIA-SE: 001.0254.000.490/2012
ONDE SE LÊ: ALTERA os pontos atribuídos aos títulos publi-

cados no DOE de 11/12/2012 por:
LEIA-SE: ALTERA os pontos atribuídos aos títulos publicados 

no DOE de 11/12/2012 conforme descrito abaixo:

 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA MENTAL - ITU
 UNIDADE: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DO PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA MENTAL - CEDEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 001/2012
CATEGORIA: AGENTE DE SAÚDE
A Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contrata-
ção por Tempo Determinado, visando atender as determinações 
contidas na Lei Complementar nº 1093, de 16/07/2009, em seu 
Artigo 2º, inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador, em despacho de 03/09/2009, publicado no 
D.O.E. de 04/09/2009, objetivando suprir necessidades de pesso-
al perante a contingência que desgarra da normalidade das situ-
ações cujo atendimento do serviço, reclama satisfação imediata 
e sequenciada, incompatível com o regime normal de concursos, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO para contratação por tempo determinado de 07 (sete) 
contratações na classe de AGENTE DE SAÚDE para o Centro de 
Desenvolvimento do Portador de Deficiência Mental-CEDEME.

1 - O presente Processo Seletivo obedece as regras expres-
sas na Resolução SS nº 135 de 10, publicada a 12/09/2009 e 
Instrução Normativa – UCRH nº 02/2009.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 07/01/2013 
a 09 /01/2013 das 09:30 as 15:30 horas, no Serviço de Recursos 
Humanos do respectivo Hospital, sito à Rodovia Waldomiro 
Correa de Camargo, nº 55 Km 63 – Bairro Tapera Grande – 
Pirapitingui- Itu/SP.

3 - A(s) contratação(ões) será(ão) preenchida(s) em caráter 
temporário, com base na aludida Lei Complementar, pelo perío-
do de até 12 (doze) meses, ou até que os cargos corresponden-
tes sejam providos, respeitando o limite estabelecido no Padrão 
de Lotação da respectiva Coordenadoria.

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de Agente de 
Saúde em Jornada de 30(Trinta) horas semanais, correspondem 
à Referência 1, da Estrutura de Vencimentos I, da Escala de Ven-
cimentos Nível Intermediário, da Lei Complementar n.º 1.157, de 
02 de Dezembro de 2011.

5 – Em conformidade com o disposto no artigo 1º da Lei 
Complementar nº 683, de 18.09.92 e Lei Complementar nº 932 
de 08.11.2002, serão reservadas 5% dos claros para candidatos 
com deficiência, desde que o número de claros atinja o percen-
tual aqui estabelecido.

DAS ATIVIDADES
6 - Descrições das Atividades a serem desempenhadas:
Executar tarefas diversificadas e rotineiras de apoio nas 

diversas áreas de saúde;
Executar serviços de saneamento e higiene;
Realizar as tarefas de acordo com as escalas de trabalho;
Zelar pelo bom uso e manutenção dos equipamentos de 

trabalho;
Execução das demais tarefas de acordo com a chefia;
Cumprir normas, rotinas e regulamentos do CEDEME;
Desempenhar demais tarefas afins.
DAS INSCRIÇÕES:
7 - São requisitos para inscrição:
7.1 – ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
7.2 – estar em gozo de boa saúde física e mental;
7.3 – não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
7.4 – não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

7.5 – possuir 18 anos completos;
7.6 – Possuir diploma de ensino médio completo;
7.7 – Experiência profissional comprovada de 02(dois) anos 

nas atividades a serem desempenhadas;
7.8 – ter boa conduta.
8 – No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 

deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:
8.1 – Cédula de Identidade, CPF (originais e cópias que 

serão autenticadas pelo agente responsável pela banca de 
inscrição – as cópias ficarão retidas na unidade).

9 – Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 8.

10 – A não comprovação dos documentos constantes do 
item 7, por ocasião da escolha de contratos, implicará na elimi-
nação do candidato e da anulação de todos os atos decorrentes 
da sua inscrição no processo seletivo.

10.1 – Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza;

10.2 – Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

10.3 – No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato 
a qual ficará retida na Unidade, o documento de identidade do 
procurador e serem satisfeitas as exigências constantes nos 
itens 8 e 10.

11. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via Internet.

DA PROVA
12 – O Processo Seletivo Simplificado constará de:
12.1 – Prova de Conhecimentos Gerais;
12.2 – A Prova de Conhecimentos Gerais constará de ques-

tões de acordo com o programa anexo.
13 - A convocação para a Prova de Conhecimentos Gerais 

será feita por Edital publicado no Diário Oficial do Estado, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
14 – A Prova de Conhecimentos Gerais, será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
15 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

no mínimo 50 (Cinquenta) pontos na Prova de Conhecimentos 
Gerais.

16 - Os candidatos serão classificados de acordo com a 
nota final e contratados, seguindo-se rigorosamente a ordem de 
classificação, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo.

17 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-
ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:


